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Aposentadoria
Redacéo original, EC n°® 20/98, EC n°® 41/03 e EC n°® 47/05




Artigo 40 da CF — Redacéo Original
Regra aplicavel ao servidor que tenha implementado
a aposentadoria até 16/12/1998

o direito

Aposentadoria por invalidez

Invalidez permanente - laudo pericial
Definitivamente incapacitado
Na&o suscetivel de reabilitagao

Base de calculo é pela Gltima remuneracéo
(integral/ proporcional ao tempo de servigo)
Paridade

Aposentadoria Compulséria

70 anos de idade

Proventos proporcionais ao tempo de servigo
Paridade

Artigo 40 da CF — Redacéo Original
Regra aplicavel ao servidor que tenha implementado
a aposentadoria até 16/12/1998

o direito

Proventos Integrais
HOMEM
SERVIDOR COMUM MAGISTERIO
35 anos de servigo 30 anos de servigo
Ultima remunerac&o Ultima remunerac&o
Paridade Paridade
MULHER
SERVIDORA COMUM MAGISTERIO
30 anos de servigo 25 anos de servico
Ultima remunerac&o Ultima remunerac&o
Paridade Paridade




Artigo 40 da CF — Redacéo Original

Regra aplicavel ao servidor que tenha implementado o direito
a aposentadoria até 16/12/1998
Proventos Proporcionais por Tempo de Servigo
HOMEM - todos os servidores
30 anos de servico Paridade
MULHER - todas as servidoras
25 anos de servico Paridade
Proventos Proporcionais por Idade
HOMEM - Todos os servidores
65 anos de idade ‘ Paridade
MULHER - Todas as servidoras
60 anos de idade ‘ Paridade
Artigo 40 da CF —redacédo dada pela EC n°® 20/1998
Regra aplicavel ao servidor que tenha implementado o]

direito a aposentadoria até 31/12/2003

Aposentadoria por invalidez

Invalidez permanente - laudo pericial
Definitivamente incapacitado
N&o suscetivel de reabilitacao

Base de calculo é pela ltima remuneragéo (proporcional ao tempo de
contribui¢do/integral)

Limite da ultima remuneragéo

Paridade

Aposentadoria Compulséria

70 anos de idade

Proventos proporcionais ao tempo de contribui¢do
Base de calculo é pela uUltima remuneragéo

Limite da ultima remuneragéo

Paridade




Artigo 40 da CF — Redacdo dada pela EC n° 20/1998
Regra aplicavel ao servidor que tenha implementado o
direito a aposentadoria até 31/12/2003

Proventos Integrais

HOMEM - Servidor comum

HOMEM - Magistério

10 anos de servigo publico
05 anos no cargo
60 anos de idade
35 anos de contribuigéo

10 anos de servigo publico
05 anos no cargo
55 anos de idade
30 anos de contribuigdo

Ultima remunerag&o

Limite da Ultima remuneragéo

Paridade

MULHER - Servidora comum

MULHER - Magistério

10 anos de servigo publico
05 anos no cargo
55 anos de idade
30 anos de contribuigdo

10 anos de servigo publico
05 anos no cargo
50 anos de idade
25 anos de contribuigéo

Ultima remuneragao

Limite da Ultima remuneragéo

Paridade

Artigo 40 da CF — Redagédo dada pela EC n° 20/1998
Regra aplicavel ao servidor que tenha implementado o
direito a aposentadoria até 31/12/2003

Proventos Proporcionais

HOMEM - todos os servidores

10 anos de servigo publico
05 anos no cargo
65 anos de idade

Proporcional ao tempo de contribuicdo
Base de calculo - Gltima remuneracéo
Limite da Gltima remuneragéo
Paridade

MULHER - todas as servidoras

10 anos de servigo publico
05 anos no cargo
60 anos de idade

Proporcional ao tempo de contribuicao
Base de calculo - Gltima remuneragéo
Limite da ultima remuneragéo
Paridade




Artigo 8° da EC n° 20/1998

Regra aplicavel ao servidor que tenha ingressado no
publico até 16/12/1998 e tenha implementado o dire

aposentadoria até 31/12/2003

Servico
ito a

Proventos Integrais

HOMEM - Servidor comum

HOMEM - Magistério

05 anos no cargo
53 anos de idade
35 anos de contribui¢éo

05 anos no cargo
53 anos de idade
35 anos de contribui¢do

Pedagio 20% sobre o tempo faltante em
16/12/1998 para atingir 35 anos de tempo de
contribuicao

Bénus de 17% sobre o tempo contado até
16/12/1998

Pedagio 20% sobre o tempo faltante em
16/12/1998 para atingir 35 anos de contribuicéo

Artigo 8° da EC n° 20/1998

Regra aplicavel ao servidor que tenha ingressado no
publico até 16/12/1998 e tenha implementado o dire

aposentadoria até 31/12/2003

servico
ito &

Proventos |

ntegrais

MULHER - Servidora comum

MULHER- Magistério

05 anos no cargo
48 anos de idade
30 anos de contribuigéo

05 anos no cargo
48 anos de idade
30 anos de contribuigdo

Pedagio 20% sobre o tempo faltante em
16/12/1998 para atingir 30 anos de tempo de
contribuicao

Bénus: 20% sobre o tempo contado até
16/12/1998

Pedéagio: 20% sobre o tempo faltante em
16/12/1998 para atingir 30 anos de tempo de
contribuigdo




Artigo 8° da EC n° 20/1998

Regra aplicavel ao servidor que tenha ingressado no Servigo
publico até 16/12/1998 e tenha implementado o dire ito a
aposentadoria até 31/12/2003

Proventos Proporcionais

HOMEM - todos os servidores

05 anos no cargo
53 anos de idade
30 anos de contribuicéo

Pedéagio 40% sobre o tempo faltante em 16/12/1998 para atingir 30 anos de contribuicao

A proporcionalidade equivale a 70% do valor que o servidor poderia obter, podendo ser
acrescido de 5% por cada ano trabalhado ap6s o cumprimento do pedagio

~Ultima remunerag&o
Limite da ultima remuneragéo
Paridade

Artigo 8° da EC n° 20/1998

Regra aplicavel ao servidor que tenha ingressado no servigo
publico até 16/12/1998 e tenha implementado o dire ito a
aposentadoria até 31/12/2003

Proventos Proporcionais

MULHER —todas as servidoras

05 anos no cargo
48 anos de idade
25 anos de contribuicao

Pedéagio 40% sobre o tempo faltante em 16/12/1998 para atingir 25 anos de contribuicao

A proporcionalidade equivale a 70% do valor que o servidor poderia obter, podendo ser
acrescido de 5% por cada ano trabalhado ap6s o cumprimento do pedagio

~Ultima remunerag&o
Limite da ultima remuneracéo
Paridade




Artigo 40 da CF - redacdo dada pela EC n° 41/2003
Regra aplicavel a qualquer servidor

Aposentadoria por invalidez

Invalidez permanente - laudo pericial
Definitivamente incapacitado
Na&o suscetivel de reabilitagao

Proporcional ao tempo de contribuicdo (integral — na forma da lei)
Média contributiva

Limite da Gltima remuneracéo

Manutencao do valor real

Aposentadoria Compulsoria

70 anos de idade

Proporcional ao tempo de contribuigédo
Média contributiva

Limite da Gltima remuneracéo
Manutencao do valor real

Artigo 40 da CF - redacdo dada pela EC n° 41/2003
Regra aplicavel a qualquer servidor

Proventos Integrais

HOMEM — Servidor comum HOMEM - Magistério
10 anos de servigo publico 10 anos de servigo publico
05 anos no cargo 05 anos no cargo
60 anos de idade 55 anos de idade
35 anos de contribuigdo 30 anos de contribuigdo

Média contributiva
Limite da dltima remuneracéo
Manutencéo do valor real

MULHER - Servidora comum MULHER - Magistério
10 anos de servigo publico 10 anos de servigo publico
05 anos no cargo 05 anos no cargo
55 anos de idade 50 anos de idade
30 anos de contribuigéo 25 anos de contribuicao

Média contributiva
Limite da dltima remuneragéo
Manutencéo do valor real




Artigo 40 da CF — redagcédo dada pela EC

Regra aplicavel a qualquer servidor

n° 41/2003

Proventos Proporcionais

HOMEM - Todos os servidores

10 anos de servigo publico
05 anos no cargo
65 anos de idade

Média contributiva
Limite da Gltima remuneracéo
Manutencao do valor real

MULHER — Todos as servidoras

10 anos de servigo publico
05 anos no cargo
60 anos de idade

Média contributiva
Limite da ultima remuneracéo
Manutencéo do valor real

Artigo 6° da EC n° 41/2003

Regra aplicavel ao servidor que tenha ingressado no

servico publico até 31/12/2003

Proventos Integrais

HOMEM - Servidor comum

HOMEM - Magistério

20 anos de servigo publico
10 anos na carreira
05 anos no cargo
60 anos de idade
35 anos de contribuigdo

20 anos de servigo publico
10 anos na carreira
05 anos no cargo
55 anos de idade
30 anos de contribuicéo

Ultima remuneracéo
Limite da dltima remuneragao
Paridade

MULHER - Servidora comum

MULHER - Magistério

20 anos de servigo publico
10 anos de carreira
05 anos ho cargo
55 anos de idade
30 anos de contribuicéo

20 anos de servigo publico
10 anos de carreira
05 anos ho cargo
50 anos de idade
25 anos de contribui¢éo

Ultima remuneragéo
Limite da Ultima remuneragéo
Paridade




Artigo 2° da EC n° 41/2003

Regra aplicavel ao servidor que tenha ingressado no

publico até 16/12/1998

servico

Proventos |

ntegrais

HOMEM - Servidor comum

HOMEM - Magistério

05 anos no cargo
53 anos de idade
35 anos de contribuicdo

05 anos no cargo
53 anos de idade
35 anos de contribuigéo

Pedagio 20% sobre o tempo faltante em
16/12/1998 para atingir 35 anos de tempo de
contribuicao

Bénus de 17% sobre o tempo contado até
16/12/1998

Pedagio 20% sobre o tempo faltante em
16/12/1998 para atingir 35 anos de tempo de
contribuicao

Média contributiva
Limite da dltima remuneragéo
Redutor
Manutencéo do valor real

Artigo 2° da EC n° 41/2003

Regra aplicavel ao servidor que tenha ingressado no

servico publico até 16/12/1998

Proventos

Integrais

MULHER - Servidora comum

MULHER- Magistério

05 anos no cargo
48 anos de idade
30 anos de contribui¢éo

05 anos no cargo
48 anos de idade
30 anos de contribui¢éo

Pedagio 20% sobre o tempo faltante em
16/12/1998 para atingir 30 anos de tempo de
contribuicéo

Bonus de 20% sobre o tempo contado até
16/12/1998

Pedagio 20% sobre o tempo faltante em
16/12/1998 para atingir 30 anos de tempo de
contribuicdo

Média contributiva
Limite da dltima remuneragéo

Red
Manutencéo

utor
do valor real




Artigo 3° da EC n° 47/2005

Regra aplicavel ao servidor que tenha ingressado no

servico publico até 16/12/1998

Proventos Integrais

HOMEM - Todos os servidores

25 anos de servigo publico
15 anos de carreira
05 anos no cargo
60 anos de idade
35 anos de contribuigdo

Reducdo de 01 ano na idade para cada ano de
contribui¢do que supere 35 anos de contribuicdo

Ultima remunerag&o
Limite da Gltima remuneragéo
Paridade

MULHER - Todas as servidoras

25 anos de servigo publico
15 anos de carreira
05 anos ho cargo
55 anos de idade
30 anos de contribuicéo

Reducédo de 01 ano na idade para cada ano de
contribuicédo que supere 30 anos de contribui¢do

Ultima remunerac&o
Limite da Ultima remuneracéo
Paridade

BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS

Penséo por Morte

Redacéo original, EC 20/98, EC 41/03 e EC 47/05




Penséo por morte — redacé&o original

v Art. 40, § 5° da CF/88
v' Data do 6bito do servidor até 16/12/1998

v Totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor
falecido

v' Paridade.

Penséo por morte — EC 20/98

v Art. 40, § 7° da CF, redacéo dada pela EC 20/98
v Data do 6bito de 16/12/1998 a 31/12/2003

v' Igual ao valor de proventos do servidor falecido ou valor dos
proventos a que teria direito o servidor em atividade

v' Limite da ultima remuneracao

v' Paridade.




Penséao por morte — redacéo EC 41/03

v Art. 40, § 7°, 1 e ll, da CF, redacao dada pela EC 41/03

v Data do 6bito a partir de 1°/01/2004

v O valor da totalidade da remuneracao do servidor falecido até o
limite maximo estabelecido para os beneficios do RGPS,
acrescido de 70% da parcela que excedente a este limite

v' Limite da Ultima remuneracao

v Manutengéo do valor real
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